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MOÇÃO DE APLAUSO N°     /2025 
 
 

 

       “Moção de aplauso aos Policiais Militares 
Wagner Antonio Marchesin e Ricardo da Silva 
Belmiro pelo profissionalismo, coragem e 
dedicação em defesa da vida e da segurança do 
município de Monte Mor.” 

 

Exmo. Sr. Presidente, 

Senhores Vereadores, 
 

Nos termos dos artigos 197 e 148, alínea “o”, do Regimento Interno, o 
Vereador Beto Carvalho apresenta a presente MOÇÃO DE APLAUSO aos 

Policiais Militares Wagner Antonio Marchesin e Ricardo da Silva Belmiro, pelo 
profissionalismo, coragem e dedicação em defesa da vida e da segurança do 

município de Monte Mor. 

 
O Cabo PM Wagner Antonio Marchesin, nascido em 07 de dezembro de 

1975, ingressou na Polícia Militar em novembro de 1997, totalizando, até a 
presente data, 27 anos e 10 meses de dedicação à corporação. Sempre 

atuante nas cidades de Monte Mor e Hortolândia, construiu uma trajetória 
marcada pela disciplina, coragem e comprometimento com a segurança 

pública. 
 

O Cabo PM Ricardo da Silva Belmiro, nascido em 25 de maio de 1985, 
ingressou na Polícia Militar do Estado de São Paulo em 10 de novembro de 

2009, contando atualmente com quase 16 anos de serviços prestados à 
corporação. Desde o ano de 2019, atua em Monte Mor, onde tem dedicado 

sua carreira ao policiamento ostensivo e à proteção da comunidade. 
 

A presente Moção de Aplauso tem como objetivo reconhecer a atuação 

exemplar dos policiais militares da 4ª Cia do 48º BPM/I, pertencente ao  
CPI-9, que, no dia 26 de agosto de 2025, atenderam com extremo 

profissionalismo e dedicação a uma grave ocorrência de tentativa de 
homicídio qualificado, violência doméstica e ameaça no município de Monte 

Mor. 
 

Graças à pronta resposta da Equipe B – Cb PM Marchesin e Cb PM 
Belmiro, com o apoio da Equipe Rural, foi possível localizar e deter o agressor, 

que havia atentado contra a vida de sua companheira, colocando-a em risco 
de forma cruel e covarde. 

 

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

 -
 P

ar
a 

co
nf

er
ir 

a 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

de
ss

e 
do

cu
m

en
to

ac
es

se
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

am
on

te
m

or
.s

p.
go

v.
br

/a
ut

en
tic

ad
or

 -
 U

til
iz

e 
a 

ch
av

e 
sp

f-
62

02
5-

LB
8



    Câmara Municipal de Monte Mor  

    “Palácio 24 de Março” 
 

Rua Rage Maluf, 61 – Monte Mor – SP – CEP 13190-000 – Fone/Fax: (19) 3889-2780 
E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br 

 

Durante a ação, a vítima foi protegida e conduzida ao hospital para 
atendimento médico, recebendo todo o suporte necessário para sua 

segurança. Os policiais agiram de maneira firme e corajosa, preservando a 
vida da vítima, garantindo sua integridade e cumprindo rigorosamente os 

protocolos legais, mesmo diante da agressividade do autor. 
 

A ação resultou na prisão em flagrante delito do indiciado, que 
permaneceu à disposição da Justiça, demonstrando, assim, a eficiência e o 

comprometimento da Polícia Militar na defesa da sociedade e no combate à 
criminalidade. 

 
Diante do exposto, esta Casa de Leis rende justo reconhecimento e 

aplausos aos policiais militares envolvidos nesta ocorrência, por seu zelo, 
bravura e dedicação em proteger vidas e assegurar a ordem pública, 

tornando-se exemplo de serviço à comunidade e motivo de orgulho para a 

população de Monte Mor. 
 

Plenário Vereador Dr. Mansour Assis, 18 de Setembro de 2025. 

 
 

 
 

 
 

BETO CARVALHO  
Vereador  
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